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1. As patentes, enquanto títulos que 
conferem um direito exclusivo de 
exploração de uma invenção, 
existem e são justificadas como meio 
de promover a inovação e encorajar 
o desenvolvimento económico, 
dentro de uma política de 
competitividade que garanta um 
funcionamento justo do mercado. A 
concessão desse exclusivo pelas 
autoridades administrativas deve 
pautar-se por critérios de rigor e 
qualidade no exame dos pedidos de 
patente, muitos deles em novas 
áreas tecnológicas ou em áreas de 
rápido desenvolvimento. Um dos 
principais entraves do atual sistema 
de propriedade industrial passa pela 
necessidade garantir maior 
celeridade, maior alocação de 
recursos, e especialização no exame 
de novos pedidos de patente, em 
particular no que respeita às novas 
áreas tecnológicas (e.g. 
biotecnologia, nanotecnologia), por 
forma a atribuir exclusivos 
adequados e garantir que o mercado 
funcione de forma equilibrada. Por 
outro lado, será também importante, 
nesta senda, garantir uma maior 
clareza na interpretação e aplicação 
dos critérios legais de 
patenteabilidade (e.g. requisito da 
atividade inventiva).  
 
2. O fomento do desenvolvimento 
tecnológico em Portugal teve reflexos 
ao nível do número de pedidos de 
patente. Nos anos de 2018 e 2019 os 
pedidos de patentes apresentados 
juntos do Instituto Europeu de 
Patentes (IEP) com origem em 
Portugal apresentavam taxas de 
crescimento elevadas face aos anos 
homólogos anteriores, situação que 
sofreu um ligeiro revés em 2020 face 
ao contexto específico da pandemia. 
Não obstante, Portugal tem boas 
condições de conhecimento e 
competências para crescer quer no 
campo da inovação tecnológica, quer 
no da promoção da apresentação de 
novos pedidos e registos de 
patentes, quer a nível nacional, quer 
a nível europeu. Ao nível nacional, o 
reforço das competências e 
especializações ao nível do INPI 
poderá ser um fator relevante para 
que existam cada vez mais e, 
sobretudo, melhores patentes.
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1. Muitas vezes os entraves são, 
desde logo, económicos. 
Até ao final de 2019 a economia 
portuguesa estava em crescimento. 
Este cenário era ideal para o 
crescimento da propriedade 
intelectual e propício a que as 
empresas tomassem consciência da 
importância da sua propriedade 
intelectual enquanto vantagem 
competitiva no mercado. A pandemia 
veio afetar severamente essa 
evolução positiva. 
Um quadro económico favorável às 
empresas e um investimento por 
parte do Estado na propriedade 
industrial potenciará o 
desenvolvimento tecnológico e a 
inovação. 
Por outro lado, para que o sistema 
da propriedade industrial e, em 
concreto das patentes, seja eficaz é 
necessário que as instituições 
funcionem eficazmente e que deem 
confiança aos operadores no 
mercado (INPI, tribunais, etc.). 
Por exemplo, é fundamental que o 
Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial seja dotado de meios 
financeiros para poder levar 
plenamente a cabo a sua missão. 
Por exemplo, seria essencial que 
este pudesse, de modo competitivo 
no mercado, reforçar os seus 
recursos humanos. 
É também fundamental que os 
tribunais possam assegurar uma 
tutela efetiva dos direitos de 
propriedade industrial, prevenindo e 
reagindo à sua violação. 
Para esse efeito, seria necessário 
um maior investimento no 
conhecimento e na capacitação – 
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1. Não há memória de em Portugal 
alguma vez se ter falado e escrito 
tanto sobre patentes e sobre licenças 
compulsórias de patentes. Todavia, 
apesar do contexto pandémico, que 
trouxe, de facto, uma maior 
consciencialização para a proteção 
de ativos de propriedade industrial, a 
verdade é que, numa perspetiva 
muito prática, não existe implantada 
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no nosso país uma cultura de 
proteção destes direitos. Isto advém, 
entre outros fatores, do facto de 
ainda existir uma certa tendência por 
parte do tecido empresarial em não 
valorizar esta proteção. É quase um 
fechar de olhos, sendo valorizados 
outros aspetos relacionados com os 
respetivos negócios que não tenham 
que passar pela “burocracia dos 
registos”. Portanto, e ao contrário de 
tempos passados, mas recentes, já 
não estamos perante um contexto de 
falta de proteção em sede de 
propriedade intelectual por falta de 
conhecimento, mas, muito 
frequentemente, apenas 
fundamentado em pura 
desvalorização da mesma. Em 
termos institucionais, é importante 
apontar que ainda não temos uma 
verdadeira patente regional (i.e. a 
possibilidade de proteção de 
patentes em termos semelhantes ao 
que sucede com as marcas da União 
Europeia). Aguardam-se 
desenvolvimentos relativamente à 
implementação da patente europeia 
com efeito unitário (patente regional 

válida automaticamente em todos os 
Estados-membros contratantes em 
simultâneo), a qual poderá acarretar 
benefícios para a inovação e 
economia ao nível nacional e da 
União Europeia. 
 
2. O atual contexto pandémico teve 
vários side effects. Mas trouxe 
também algumas coisas boas (há 
que ver o copo meio cheio). Trouxe, 
de facto, uma maior 
consciencialização para a 
possibilidade de proteção dos vários 
ativos de propriedade intelectual. Há 
mais preocupação, mais curiosidade, 
mais interesse. Isto deriva, em 
grande parte, do facto de muitos dos 
negócios terem sentido a 
necessidade de estabelecerem uma 
presença online para, pura e 
simplesmente, existirem. Com este 
contexto, tem-se assistido a uma 
maior atenção no que respeita a 
ativos intangíveis, conteúdos, design, 
marcas, informações confidenciais, 
etc. As expetativas de 
desenvolvimento para esta área são, 
por isso, positivas. Pelo menos, 
parece que já se está no caminho 
certo. A nível legislativo, de notar que 
estão previstas alterações ao atual 
Código da Propriedade Industrial, as 
quais, todavia, não serão 
determinantes para o 
desenvolvimento da área.

preparatória e contínua – dos juízes 
especializados em matérias de 
propriedade intelectual. Seria 
também desejável uma reavaliação 
profunda do plano de carreira e 
estatuto dos juízes do Tribunal da 
Propriedade Intelectual, dotando-os 
de mais experiência e 
especialização. 
Por fim, é fundamental preparar as 
referidas instituições - cada vez mais 
– para a transição digital, por meio 
de meios tecnológicos mais 
sofisticados e modernos. 
 
2. Por um lado, o desenvolvimento 
da área da propriedade industrial em 
Portugal dependerá da evolução da 
economia e dos investimentos que 
nela se fizerem. 
Tendo em conta que o Plano de 
Recuperação e Resiliência do 
Governo prevê um avultado 
investimento na transição digital na 
Justiça seria uma pena que parte 
desse investimento não fosse 
direcionado para a propriedade 
intelectual, sua promoção e proteção. 
Esta área apenas se desenvolverá 
se as empresas tomarem 
consciência do papel fundamental 
que a inovação (e sua proteção) 
poderá ter como motor do seu 
crescimento. 
Como já se frisou, as instituições que 
ajudam a proteger a propriedade 
industrial podem ter um papel 
fundamental neste desenvolvimento, 
mediante uma aposta séria do 
Estado. 
No que se refere às patentes, em 
particular, as expetativas não são 
particularmente animadoras para as 
pequenas e médias empresas 
portuguesas. Depois de alguns anos 
de impasse, o Acordo sobre o 
Tribunal Unificado de Patentes de 19 
de fevereiro de 2013 (que Portugal 
ratificou sem quaisquer reservas em 
2015) poderá vir a prosseguir o seu 
processo de ratificação, na 
sequência de uma recente decisão 
do Tribunal Constitucional Alemão. A 
entrar efetivamente em 
funcionamento, o Tribunal Unificado 
de Patentes será um tribunal comum 
aos Estados-Membros Contratantes 
e terá competência exclusiva em 
matéria de patentes europeias e 
patentes europeias com efeito 
unitário (fora da orgânica dos 
tribunais judiciais nacionais, com 
juízes internacionais e regras 
próprias). 
Os custos da utilização deste 
sistema poderão elevadíssimos e a 
proteção de invenções por meio de 
patentes europeias poderá revelar-se 
insustentável para a generalidade 
das empresas portuguesas. Sendo 
este Tribunal Unificado bem-
-sucedido, países como Portugal 
poderão vir a deparar-se com um 
sério retrocesso na realidade atual 
do regime de patentes europeias, 
com potenciais repercussões em 
várias áreas da sociedade.
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